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CONTRATO N", 2025,10,14,09.PMI/ SEFAM ú nrtarca ro g
o

lnstrumento de ntrato irdminis rativl de prestação de

OS ebrarn e'ke si, c3 un lado a Prefeitura
lVun pal de lgualu-C,r, atra\és 1ia Secretaria da
Fazenda e, do outro lado, a empr;sa [;J DA SILVA, para

o fim que a segurr de,lar;m:

A PreÍeitura lVunicipal de lguatu-Ce, pessoa juridica de direito público, atrav(rs d. Secrelariaca Fazenda, com

sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n, Esplanada ll, 63.505-005 tscrita 10 CNPJ sob o n0.

07 810468/0001-90, neste ato representada pelo(a) senho(a) ANDREZA llA\'\NE I lcll'|O DA SILVA,

Ordenadora de Despesas inscrita no CPF sob o no. 078,944 763-07, daqu por di tnte denominada de

"C0NTRATANTE" e, do outro lado, a empresa S J DA SILVA, com sede na Av Sabino Antt nes da Silva N0:

40, Galpão 05, Bairro: Cohabs, lguatu-CE, inscrita no CNPJ/MF sob o no 28.384.99{/00t'1-39, neste ato,

representada pelo senhor Sebastião José da Silva, Empresário lndividual, inscrito nr, CFF/lVlF sob o n0.

7í6 486 583-34, daqui pordiante denominada de "CONTRATADA", em confornr dade c)m c que preceitua a

Lei no. 14.'133, de 0110412021e suas alteraçôes e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelr rs pr-.ceitos de direito
público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os principios da teoria geral dos r ontrato; e as disposições de

direito privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condiçaes a s€JUir ?justadas

CúUSUI.A PRIMEIRA- DO OBJETO
iarl 92 incso dãLern" 14 133 de41fr412021)

1 1- Registro de Preços para contratação de empresa especializada para serv ços Je reÍorma r, recuperação de
mobiliário, para atender as necessidades das diversas unidades administrativirs (secnrtarias) da PreÍeitura

l\.4unicipal de lguatu/Ce, conforme especificações constantes no termo de referência, an:xo do edital, parte

integrante e complementar deste instÍumento de contrato como se aqui transcrito Í)sse.

CúUSULA SEGUNDA- DO FUNDAMENTO LEGAL
(arl 92, incso Il, da Lê no 14 133 de 01/04/2021)

21-O presente instrumento de contrato decorreu do processo administratvo ce licita)ão ra modahdade de
PREGÃ0 ELETRÔNlcO N". PE/SRP.2025.09.05.01..PM1/DIvERSAS, devidamerr e homc logajo pela autoridade
competente, e foi instruido com fundamento na Lei no. 14.133, de 0110412021 e suas al erações postenores e,

ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de conkato i'depencente de transcriçà0.

cúusurá TERCETRA - oA LEG|SLAçÃo ApLtcÁvEL A0 coNTRATo
(arl 92 ncso I daLein" 14133 dê01/04/2021)

3 1 - 0 presente instrumento de conlrato reger-se-á pelas disposiçôes contidas ni) Lei no. 14.1 33, de 0110412021

e, subsidrariamenle, segundo as disposições contrdas na Lei no. 8.078, de'11/01/1990 (Cócigo de DeÍesa do
Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quanto los cas:s o nissos.

cúusuLA QUARTA- DO MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
iai( 92 ncrso lV dâ Lern" 14 133 de 01104/2021)

4 1 A execução do objeto contratado daÊse-á conforme as necessidades das diversas Sucret,arias da Prefeitura
l\.4unicipal de lguatu/CE, mediante solicitação formal da unidade requisitante, observ rndo-se as condições
estabelecidas neste Termo de Referência e no edital de licitaçã0.
4.2 Os serviços de reíorma e recuperação de mobiliário deverão ser realizados de acordo com as especiíicações
técnicas e prazos deÍlnidos nas ordens de serviço emitidas pelo setor compet€.nte
4 3 A empresa contratada Ílcará responsável por:

4 3 1 Fornecer toda a mão de obra, materiais, Íenamentas e equipamentos necet;;ários à perfeita execução dos
serviqos
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4.3.2. Realizar, às suas expensas e sob sua a retirada d obiliário a ser reformado nos locais
indicados pe a Administração e a posterio ns apos a uçáo dos serviços, garantindo o
transporte adequado e seguro durante todo o processo;

4,3 3, Garantir a qualidade do acabamento, respeitando as catac rísticas originais do mobiliário, salvo quando

expressamente solicitado o conkário;
4,3.4. Cumprir os prazos íixados em cada ordem de servrço;
4.3.5. Submeter os serviços concluidos à vistoria e aprovação da unidade demandante, como condição para a

aceitação e posterior pagamento

CúUSULA oUINTA. Do vALoR
(arl 92 incisoV,daLeino 14 133, de 01/04/2021)

5. 1 - A Contratante pagará à Contratada, pela prestação dos serviços, objeto deste contrato, o valor global de R$
10.814,78 (dez mil oitocentos e quatoze reais e setenta e oito centavos), conforme planilha abaixo:

GRUPO DE ITENS 0,1

(Ampla Particip.çáo)

=t ESPEcrFrcÂÇÃo âI2f
= 2 É)

cã

sERVrÇo DE REPARo, RECUPERAÇÃo E ADAPTAÇÂo DE B|RôS t GAVETA DE túAoEtRA coM
REVESÍIIVENTo EM FÔRI4ICA E ESTRUTURA OE FERRo IúEDINDo 120 x 80 x 75 colú ÍRoCA DE

FECHADURA

a

É.

a_

SERVIÇO DE REPARo, REoUPERAÇÃO E ADAPTAÇÂo DE BIRÔS 2 GAVETAS DE N4ADEIRA co|\,4
REVESÍIIVENTo EIV FÔRi/ICA E ESIRUTURA DE FERRo MEDINoo 1,20 x 80 x i5 coIV TRocA DE
FECI.IADURA

E

É

a

SERVIÇO OE REPARO, RECUPERAÇÀO E ADAPÍAÇÀO DE 8IRÔS Ei,,l L COIJ 2 GAVETAS DE IíAOE F"A

cor\4 REVESTIúENT0 Ei,4 FôRNIcA E ESTRUTURI DE FERRo corú TRocA oE FEcHADURA
É.

a
:
É.

a

SERViÇO DE REPARO RECUPERAÇÀO E ADAPTAÇÀO DE MESA DE REUNÉO REOONOA EM [{AOEIRA
COI\4 REVESTII\IENTO EIt4 FORI,I.CA E ESTRUTURA OE FERRO À/EDINOO APROX I'/ADAI\4ENTE 90 C[/ X

75

a_ a.

É

SERVlÇo OE REPÂRo, RECUPERAÇÁo E ADAPTAÇÂo DE IúESA OE REUNIÀo EI',4 IúAOEIRA cOM
REVESTIMENÍO Ei',l FORiíICA E ESTRUTURA DE FERRO I\,IED NDO APROXIÀ/ADAN4ENÍE 2OO CM X 80 CI\,i

x 75 CN4

a

É.

E

É

SERVÇO DE REPARO RECUPERAÇÀO E ADAPTAÇÂO DE BANCoS DE IVAoE RA coIV IúED oAs
APROXIN4ÂDAS DE 3,OO X O,9O X O 80 CN,4 E ESÍRUTURA DE FERRO,

É
a

ú.

a

SERVIÇO DE REPARO, REcUPERAÇÀo E AOAPÍAÇÀo DE GUICHÊS DE ATENo fuIENTo Ao PUBL co oE
\,4ADE,R-À COIV REVEST IVEN'O E \' \'DF ESTRUTJRA VETALICA GAVETASECPL

E a-

É.

sERVrÇo DE REPARo, RÉcupERÀÇÀo E ADAPTAÇÂo DE AR|\.1AR o oE EscR ToR o E[,] IúADE RA

RESVET D0 E1\4 FoRlvl CA COIV ÍRoCA DE PEÇAS E FERRAGENS.
d.

E
5
É.

a

d

SERV Ço DE REPARO, RECUPEÇÀo E ADAPTAÇÁo DE oADEIRA ESToFÂDA BASE EI\4 FERRo 4 PERNAS

TIPO PAL TO COI\4 SERVIÇO OE ESTOFADO, SOLDA E TROCA DE PEÇAS

a- E

I

5E>z-

sERVrÇo DE REpARo, RECUPEÇAo E ADAPTAÇÃo DE CADETRA co[/ AssENTo E ENcosTo EM | >
PoLTPROP LENo BASE Erú FERRO 4 PERNAS T|PO PALTTO CO[,1 SERV|ÇO DE SOLDA E TRoCA DE 

| 5PEÇAS 
I 
-

I



DE REPARO RECUPEÇÁO E ADAPTAÇÃO
A COIM SERV ÇO DE SOLDA E IROCA DE PEÇA
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SERVIÇO DE REPARO RECUPEÇÃO E ADAPTAÇÃO DE CAO

COM SERVIÇO DE ESTOFADO, SOLDA E TROCA OE PEÇAS

SE G R,I IORIA

SERVIÇO DE REPARO, RECUPEÇÂO E ADAPTAÇAO DE CADEIRA TIPO LONGARINA ESTO:ADA 3

LUGARES COIV BASE E1\,i ESTRUTURA IVETALICA, COIV SERVIÇO DE ESTOFADO SOLOA IITRIJCA DE

PEÇAS

SERV]ÇO DE REPARO RECUPEÇAO E ADAPTAÇÃO DE CADERA TIPO LONGARINA ESTO:CDA 4

LUGARES, CO[,4 BASE E[/ ESTRUTURA I\IETALICA COIú SERVIÇO DE ESTOFADO, SOLDA I: TRI:iCA DE

PEÇAS

SERVIÇO DE REPARO. RECUPEÇÀO E ADAPTAÇÃO DE CADEIRA TIPO LONGARINA EÀ,4 POL PROFILENO

4LUGÂRES CO[/ BASE EM ESTRUTURA METALICA COM SERVIÇO DE SOLOA E TROCA DE PÊÇ ! S

R$ 10.814,78

5 2- No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indirete s deco renkls da execução do

objeto inclusive tnbutos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdÉ nciáriori, Íiscais e comerciais
rncidentes. taxa de adminrstração, frete, seguro e outÍos necessários ao (;um:rimentc integral do objeto da
contrataçã0,

5 3- O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos dev dos ao contataCo dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos;

5 4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independent-.m(rÍe de t ans(Íição:
5 4 1- A Ata de Registro de Preços/Termo de ReÍerência que embasou a cortrat:çã0, er r esÍ)ecial as cláusulas
especíÍicas quanto a Íorma de execução do objetoi
5 4 2- 0 Edital da lcitação que decorreu o contratoi
5 4 3- A Proposta da Contratada;

5 4 4-Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusULA sExTA- Dos cRtTÉRtos DE MEDtÇÃo E DE PAGAMENTo
(aí 92 inciso V da Le n' 14 133 de 0110412121)

6 1- 0s serviços prestados pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pekr órgão r:cebedor;
6.2- A autoridade superior competente do órgão conkatante designará um flsc,tl d,r contrall, cujo propósito, entre
outras atnbuições, será a coníerência dos serviços com as especificações contirlas na noposta de preços da
contratada Caso os serviços entregues estejam em desacordo com as especifir:aç(1 :s exigi las, o fiscaldo contrato
.eje'tará o recebrmento dos mesmos:

6 3- O recebimento dos serviços se fará em duas etapas:
6 3 1- Recebimento Provisóno, no ato da entrega dos serviços, para eíeito de veriÍicaçê0, rnediante Termo de
Recebimento Provisónot
6 3.2- Recebimento Definitivo, após veriÍicaçâo da qualidade e constatada as eriper; Íicaçõe; dor; serviços exigidas
n0 contrato, com consequente aceitaçã0, mediante Termo de Recebimento Derfinirivo;

6 3 3- Caso não atenda as especiÍicaçóes, a empresa contratada terá um prazo de ,18 (qua enta e oito) horas para
substituição dos serviços, sob pena de multa e demais cominaçôes contratuarsi e l:gais pe o nâo cumprimento do
estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabíveis;
6.4- Recebida a Nota Fiscal e dado o atesto pelo responsável legal, os pagamentos :;erão e1-.tua,jos mensalmente,
até o último dia útil do mês subsequente ao mês de referência da parcela a pagar, com n rlaçâo às importâncias
constantes destes e relativos aos seÍviços efetivamente preslados no período. i\s notas fisc lts dsvem ser emrtidas

a a

É.

a a

cÉ

a.

a

a_

;

d

PE SRP I'r m25.09b5.

Rur GufihàÍdo Gomes dê AraúJo,
CNPJ - 07.8í 0.46&000í -90 | Sitê br Fono: l8a) 3581.6563

lgu4r4e, CEP 53.505-005
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em nome da Prefeitura lvlunicipalde lguatu/CE, cons
Íins de rastreabildade em estoque;

'omero da lici úmero do contrato, lote/item, para

6.5- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou ento em que o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contÍato;

6.6 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade fiscal,

social e trabalhista, na impossibllidade de acesso via intêrnet, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencronada no alt. 68 da Lei Federal no 14.'133, de 0110412021;

6 7- Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataÇão, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Conkatada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inicrar-se-á após a comprovação da regularizaçào
da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
6.8- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamentoi

6.9- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para veriÍicar a manutenção das condiçÕes

de habilitação exigidas no edrtal de licitação que decorreu o presente contrato

6.'10- Constatando-se a situaçâo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por escrito,
para que, no prazo de 05 (cinco) d as úteis, regulaÍize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa

0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a cnteno da contratante;

6 1 1- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministÍação deverá realizar consulta
para identificar possivel suspensào temporária de participação em licitação no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas observado a legislaçáo
pertinentel

6.12- Nâo havendo regulanzaçâo ou sendo a deíesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadrmplência da contÍatada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que selam acionados os meios pertinentes e necessànos
para garantir o recebimento de seus créditos;

6,13- Persistindo a iÍregularidadê a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, asseguradâ à contratada a ampla defesa;

6.14- Havendo a eÍetiva execuçào do obleto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regulanze sua situaçã0,
6.14.1- Será rescindido o contrato em execúÇão com a contratada inadrmplente com o flsco, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacronal ou outro de interesse púbhco de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autor dade da contratante,

6.15- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

6.15.1- A Conüatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123 de

2006, não sofrerá a retenção tributána quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oflcial, de
que Íaz jus ao tratamento tributárro favorecido previsto na referida Lei Complementar;

6.16- Nos casos de eventuars atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, e calculada mediante a ap[cação da seguinte íórmula

EM=lxNxVP,sendo:
EIV = Encargos moratórios,

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga

I = lndice de compensaçâo financeira = 0,00016438, assim apurado.

r=(rx) r=
(6 / 100) l= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SÉNMA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO
(art 92, inciso Vll da Le n". 14 133 de01lA412A21)

7.1- 0 obleto será recebido provrsoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com

a nota ílscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e ílscalização



do contrato, para efeito de posterior venficação de

de ReÍerência ê na proposta da conkatada,
independente de transcrição;

IGUÂTU

)iflcaçõ )s cc nstantes no Termo

areri deste irshu'nento de conkato,

c o,!

Et.samm e

7.2- 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em , inclusive a 'ec( l)imentc provisório, quando em

desacordo com as especiÍicapes constantes no T Referênci a p'opoita da c ontratada, devendo ser
refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notifi

aplicação das penalidadesi
c0ntratada, àr suas ( ustas, sem prejuízo da

7 3- 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebiren:o da nola Íiscal ou

inskumento de cobrança equivalente pela Administraçá0, após a venÍicaçár da qralidade do serviço e

consequente aceitação mediante teÍmo detalhado;

7 .4- O prazo para recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente prorrol;ado, de for na jrstiíicada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendirnentl das e iigêrcias contratuais;

7 5- No caso de mntrovérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão e qL alidadr , deverá ser observado
o teor do art. 143 da Lei n0. 14,'133, de 0110412021, comunicândo-se à empresa rara em ssãc de Nota Fiscal no

que pertence à parcela incontroversa da execuçâo do objeto, para eÍeito de lirquidação ê tagaÍ.rento;
7.6- 0 prazo para a soluçá0, pelo conkatado, de inconsistências na execuçiio co objetc ou le saneamento da

nota flscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍlcadas pela Administrí çáo du ante a análise prévia à

liquidaçáo de despesa, náo será computado para os Íins do recebimento deflritiv0
7.7- 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civ I pe La solide z e ; ela segurança dos

serviços nem a responsabilidade ético-proÍissional pela peíeita execução do (;onlrato,

CúUSULA OITAVA - DO REÀ'USTAIIIENTO DE PREçOS
(ad 92, incisos V, da Lein" 14 133, de 01/04/2021)

8.1- Os preços inicialmente contratados são flxos e ineajustáveis no prazo der um an), cc,ntado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo quê deu origem ao pre:ente inr kunento de contrato;

8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contr;rtada, o; preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicaçáo, pela CONTRATANTE, do índice Geral de l)reços ( e M,rrcado - (lGP-l\,4),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da a'ualidada;
8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de ,, .np 5t,rá contí do € partir dos efeitos
financeiros do último reajuste;

8.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento a COt TRr'TANTE pagará a

Contratada a importâncra calculada pela última variação conhecida, liquidando rl difererça ccrrespondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);

8.5- Nas aÍerições Ílnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obn Jakr iamênt ), o(r;) definitivo(s);
8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamênto venha(m) a ser extinl:(s) ou de qualquer forma nào
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie rem) a r er d,Íerminado(s) pela

legislaçáo então em vigor;
8.7- Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elelerão novo indice oÍicial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

CúUsuLA NoNA - DA vGÊNcn E DA PRoRRoGAçÃo
(ad 92, inciso Vll. da Ler n0 14 133, de 01/04i2021)

9.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciaré a çârtir da tata la sua assinatura,
por'12 (doze) meses, por serem considerados de natureza essencial e contírua, Dom furdam?nto no art. 36, do
decreto federal n" 11.462, de 31 de maÍço de 2023, observado o disposto no art. 105 da lri Íederal no 14,133, de
01 de abril de 2021,
9.1,1 O objeto a ser licitado, pelo seu impacto institucional e com base nas just ficativa; acrma mencionadas,
possui natureza continuada, podendo ser prorrogável para além da vigência oomL m de d:ze meses prevista na
Lei n" 1 4 .13312021 .

9.2- A pronogaçáo de que trata o item acima é condicionada à avaliaçã0, por p.rrte do (;esk)r do Conkato, da
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, cr)m :ase no histt,rico de gestão do
contrato, nos princípios da manutençáo da necessidade, economicidadê e omrtL nidade da (ontratação, e nos
demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal d: autoridirde competente, desde
que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea

5de1íâto
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9.2.1- Fornecimento regular dos produtos;

9.2.2- Náo aplicaçáo de puniçoes de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

9.2.3- Manutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;

9.2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9.2.5- Concordância exprêssâ da C0NTRATADA pela prorrogaçá0.

9.3- A contratada náo tem direito subjetivo à prorrogaçáo contratual;
9.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraÉo de termo aditivo;
9.5- Nas eventuais prorrogaçÕes contratuais, os custos nâo renováveis 1á pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contrataçâo, deverão ser rêduzldos ou eliminâdos como condição para a
renovaçã0,

9.6- O contrato náo poderá ser prorrogado quando a contratadâ tiver sido penalizada nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangêncras de
aplicaçá0.

9.7- 0 atraso injustiflcado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em
contratoi
9.8- Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de Íorça maior ou caso Íortuito, desde que

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, náo seráo considerados como
inadimplemento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRENÁ I OCSPESI
(aí 92, inciso Vlll, da Le n" 14 133, de 01i04/2021)

í0,í- As despesas decorrentes da conkataçâo correrão por conta da Dotação orçamêntária sob a seguinte
rubrica 05,01,04.í 22.0049.2.026 (l,4anutençáo das Atividades da Secretada da fazenda); e Elemênto de
Despesas n' 3.3.90.39.00 (Oukos Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica), e encontra adequação orçamentária
na lei lVunicipal que estima a receita e Íixa a despesa do município de lguatu, Estado do Ceará, para o exercício
Íinanceiro de 2025 e da outras providências, com recurso financeiro oriundo da Prefeitura de lguatu-CE

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do REEQUILÍBRIo EcoNÔMIco-FINANCEIRo
(arl 92, inciso Xl, dâ Loin0 1413X,d0411a412021)

1 1 .1- 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico"Ílnanceiro, previsto no al,. 124, inciso ll, alínea "d",

da Lei no. 14.133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação, nos termos do art 107 da Lei no, 14,133, de 0110412021:

11.2- O prazo paru Íesposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso,

será de ate 30 (trinta) dias, contado da data do fornêcimento da documentação probatóna do caso de força maror,

caso Íortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que lnviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DAs ALTERAçôES CoNTRATUAL
(ad 124 da Le n" 14 133 d6 01i04/2021)

12,1- Eventuais alteraçóes contratuars reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no. 14.'133, de

0110412021

12,2- 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se flzerem necessários, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

12.3- As alteraçóes contratuais devêrâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria luridica da C0NTRATANTE, salvo nos casos de justiÍicada necessidade de antecipaçâo

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de '1 (um) mês (art.

132 da Lei no, 14,133, de 0110412021J;

12.4- Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebraçáo de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n".14.133, de 0110412021.

CúUSULA DÉCffiA TERCEIRA. DAS oBRIGAçÔES DA,C.oNTRATANTE
(art 92, inciso XIV da Lôi n". 14 1 33, d6 01/04/2021)

13.1. Proporcionar à contratada todas as informaçóes, esclarecimentos e condições necessárias para a adequada

execução dos serviços.

o
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í 3.2 Emitir ordens de seMço sempre que ho

observando os quantitativos e as condições estab

Ata de Registro de Preços

13.3 Garantrr acesso aos locais de retirada e ent
prejudicar a execução das atividades contratadas.

13.4 Acompanhar e íscâlizar a execução dos serviços,

IGUATU

e recu )era;ão de mobiliário,

: ncia e ,ro cc ntrato derivado da

e q. e nece;sári:, de forma a não

dor:s desig nados, assegurando a

o mobiliário, s

e serv

conÍormidade com as especificaçóes técnicas, prazos e demais condições pr(rvis1Írs.
'13 5. Comunicar Íormalmente à conkatada, em tempo hábil, eventuais falhas ou ineTularidades verificadas

durante a execuÇão dos serviços, para adoção das medidas corretivas cabívers

13 6, Receber, provisória e definitivamente, os serviços exêcutados, mediante ve iÍicaçã(,da ;onformidade com

as exigências contratuais e legais, em consonância com a Lei n" 14.133/2021

13.7. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme os serviços e'etilamente exe(utados, os preços

regrstrados e as condições de pagamento previstas no contrato,

13.8. Prestar apoio administrativo necessário à boa execução contratual, r)spr)lialmer te nl que se reÍere à
comunicaçáo com as Secretarias demandantes e à tramitação dos documentos prrtinent€s,

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CoNTRÂTADA
(art 92. incisos XIV XVI e XVll da Lei n0 14 133, de 01,&2021)

14.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes desle inr;trumerto e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da bo r e perfe ita erecução do objeto,

observando, ainda, as obngaçoes a seguir dispostas:

14 2. Manter durante toda a execuçâo contratual, em compatibilidade com ;s otrigaçõ€s as;umidas, todas as

condições de habilitação exigidas na licitaçã0.

14 3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a tert) ]iros, dr lcoí3ntes da sua culpa

ou dolo, quando da execuçáo do objeto, não podendo ser arguido para efeito ce êxclur áo cu redução de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalizaçáo ou acompanhar a execuç io c(,ntratual.
14.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou Venlrrm a in:idir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigaçóes relativas a salários, previdência social, inrpori os, en( argcs sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo Íiel cumprimento das leis trabalhir;tas e e;pec ficas de acidentes

de trabalho e legislaçáo correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execu(Éo (ontratu ll,
14.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venhanr a ;er solic tado; pela conhatante,
salvo quando implicarem êm indagaçóes de caráter técnico, hipótese em que sera o resp< ndid as no Wazo de 24
(vinte e quatro) horas.

1 4.6. Refazer o objeto contratual q ue comprovadamente apresente condições de I efeito c J erÍ desconformidade
com as especificaçôes deste termo, no prazo Íixado pelo(s) órgão (s)/entidade ls) t;rrticipaÍ te (s) do SRP (Sistema

de Registro de Preços), contado da sua notificaçã0.
14.7, Cumprir quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsa bili: ;rndo-se pelc período oferecido
em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela adminish?çâo
'14.8. Providenciar a substituiçáo de qualquer proÍissional envolvido na execuçáo do objeto ( ontratual, cuja conduta
seja considerâda indesejável pela flscalização da contratante.
14.8.1. Responsabilizar-se integralmente pela observància do dispositivo no titulo l, do CrrpÍtu o V, da CLT, e na
Portaria n0 3.460,77, do l\rlinistério do Trabalho, relativos a segurança e higir,re do l.abaho, bem como a

Legislaçào correlata em vigor a ser exigida.
14.8.2. É da empresa contratada a responsabilidade da qualidade dos produtcs fc rnecidoÍ , inc usive a promoÇão
de readequaçoes, sempre que detectadas impropriedades que possam comprume er a co lsecuçáo do objeto.

cúusuLA DÉcilA ourirrA. DÀs TNFRAçôES E SANçôES ADMtNtsrFATr/As
(ad. 92 inciso XlV, dâ Lêrn' 14 133. dê 01/M2021)

'1 5.1- Comete inÍração adminishativa, nos termos da Lei n0. 14.í 33, de 0110412021 . o Conl'ataco que:
a) der causa à inexecução parcial do conkato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gmve dano à Adminisk:çáo ou ao f,lncionamento dos
seÍviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justiÍir;ado;

br Fonc: (88) 358Í.6563
núato Pá 7deíí

.Cê, cEP 63.505.005



,'i( ( [l
IGUATUo RUsf,lcA i I §úo

e) apresentar documentaÉo Íalsa ou prestar decla
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de

o
lsa durante a e uçáo do contrato;

q tureza;
h) praticar ato lesivo previsto no arl 50 da Lei n0. 12.846, de 01/08/2013.
15,2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritâs as seguintes sançoes:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justiÍicar a
imposiçáo de penalidade mars grave (art. 156, §20, da Lei n0 14.133, de 202'1);

b) lmpedimento dê licitar e contratar, quando pÍÍtticadas as condutas descritas nas alineas'b",'c'e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍlcar a imposiçáo de penalidade mais grave (aÍt. 156, § 4",
da Lei no 14.133, de 2021);

c) Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alinêas
"e', 'f, '9" e'h" do subitem acima destê Conkato, bem como nas alíneas'b", 'c" e "d", que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art, 156 §50, da Lei n0 14.'133, de 2021),
d) Multa de:
l) Moratória de í% (um por cento) por dia de akaso injustificado sobre o valor da parcêlâ inadimplida, até o limite
de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustiflcado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado para apresentaçâ0, suplementâçâo ou
rêposiçáo da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Conkato.
ll.1) O akaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimênto ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art, '137 da Lei n.
14.133, de 2021.
lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a 'h" do subiten 12,1, de 200Â a 30% do valor do
Contrato;

lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínêa "a", "b", "c'e "d" do subitem 12.1, de
1ok a 300/o do valor do Contrato.
15.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não êxclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçâo
integral do dano causado a CoNTRATANTE (art. 156, § 90 da Lei n0. 14.133, de 0110412021],,
15-4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentê com a multa (art. 156,

§ 70 da Lei no, 14.133, deü10a12021);
15,4,í- Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art, í57, da Lei n0. í4.133, de 0110412021);

í 5.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamênto eventualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a difêrênçâ será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no. 14.133, de 01104120211;
'15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser remlhida administrativamentê no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recêbimento da comunicaçáo enviada pela autoridade
competente;

15.7- A aplicaçáo das sançóes realizar-se-á em processo adminiskativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do aÍt. 158 da Lei no.

í 4.í 33, de 0'1/04/2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraÉo de inidoneidade
para licitar ou contratar;

15.8- Na aplicação das sanções seráo considerados (aÍt, 156, §10, da Lei no. 14,133, de 0110412021\:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesi
d) os danos que dela provierem para o C0NTRATANTE;
e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgàos
de controle.
'15.9- Os atos previslos como infraçôes administrâtivas na Lei no. 14,133, de 0110412021, ou em oukas leis de
licitaçôes e contratos da Adminiskação Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no. 12.846,
de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedlmental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
15.10- A personalidade jurídica do C0NTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobnr ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

Rúá Gúllhárdo Gomos dc A.óúlo, s/o', Esplaneda ll, lguatu-Co, CEP 63.5ú5-005
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confusão patnmonial, e, nesse caso, todos os efe
aos seus administradores e sócios com poderes d

mesmo ramo com relação de mligação ou conhole,
todos os casos, o contraditóno, a ampla dêÍêsa e a
'1 4. 1 33, de 01 10412021]r:

o Cr)NTRA 
-ADr), 

observados, em
()JUrilica privia (art. í60, da Lei n0,

15.'11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, co rtado dr dat,e de aplicação da
sançá0, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplir adas, ç ara {ins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasitro llaciona de l:mpresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art, 161 da Lei n0, '14.11|3, de 01/04 2021);
'15.12- As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declarâção de inidoneid:de pari licitaÍou contratar são
pass veis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei no. 14.133, de 0110412021:

í5.13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRAIANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, náo inscritos em divida ativa, poderão ser compr nsados, totirl ou parcialmente,

com os créditos devidos pelo referido órgào decorrentes deste mesmo conkato or de outros contratos

administrativos que o contratado possuâ com o mesmo órgáo ora contÍatante.

cúUsuI.A DÉCIIIA SEXÍA - DO IiIODELO DE GEsTÃo DO CoNTRATO
(êí 92. inciso xv]1 deLe n" 14 133 de01/0Á/2021)

16.1- 0 contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as clii.rsulas i rven ;adas e as normas

da Lei no. 14.1 33, de 0110412021 , e cada parte responderá pelas conseq uências de sua ine> ecuç ão total ou parcial;

16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 0 cronog ama de execuçáo será
pronogado automaticamente pelo tempo mrespondente, anotadas tais circun itâr 0ias me ,iant-" simples apostila;

16.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser r:ali:: adas p( r esírito sempre que o
ato exigir tal íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônlca para essr) Íinr confor ne erdereço eletrônico

inÍormado pela contratada na sua propostâ comercial;

16.4- 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para zdo(iio de p ovid5ncias que devam

ser cumpridas de imediato;

16.5- Após a assinatura do conkato ou instrumento equivalente, o órgão oL entidar e p,rderá convocar o
representante da empresa contratada para reuniáo rnicial para apresentação d0 plír10 de fir calizaçá0, que conterá

informaçóes acerca das obrigaçoes contratuais, dos mecanismos de Íiscalizaçá0, 1,as estratég as para execução

do objeto do plano complementar de execuçáo da contratada, quando hcuv€Í, do m )todo de aÍerição dos

resultados e das sançôes aplicáveis, dentre ouhos;

16,6- Fiscalizaçáo

16,6.1- A execução do mntrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelc(s) Íscal(is) do r)ontrato, ou pelos

respectivos substitutos (art.'117, caput, da Lei no. 14.133, de 01104120211.

1 6.7- Fiscalizaçáo Técnica

'1ô.7.1- 0 Íiscal técnico do contrato acompanhará a execuçáo do conkato, para rue sejrm cumpndas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultado; para a Administraçáo.

16.7.2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerencramento do Dontratc tod;as as ocorrências

relacionadas à execuçáo do conkato, com a descriçâo do que Íor necessário para a regr arizâçáo das faltas ou

dos defeitos observados, (art. 117, § '1" da Lei no, 14.'133, de 0110412021\;

16.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do 0onlrato emi irá notiflcaçoes para a
correção da execução do contÍeto, determinando prazo para a coÍreÉo;
í6.7.4- O flscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo l^:rbil, a s tuação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para qu() ac(,te as nedi(tas necessárias e

saneadoras, se for o casoi
16,7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas da as aprazadas, o Íiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao geslor do contrato;

16.7.6- O flscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo lr ábil, o t irmino do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação ccntralual.

'1 6.8- Fiscalização Administrativa

e nt stra

ou de direito,
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16,8,1- 0 fiscal administrativo do contrato veriflcará a ma ção das condi

acompanhará o empenho, o pagamento, as garanti as, as g eafo
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertine S, CASo necessánoi

b de hab itação da contratada

n
'16.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigaçóes contratuais, o flscâl administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do conkato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

16.9- Gestor do Conhato

16,9.1- 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalizaçáo do contrato

contendo todos os regrstros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordêm

de serviç0, do registro de ocorrências, das altêraçóes ê das prorrogaçoes contratuais, elaborândo relatório com

vistas à verificaçáo da necessrdade de adequações do contrato para fins de atendimento da flnalidade da
administração;

16.9.2- 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Ílscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência;

16.9.3- 0 gestor do contrato acompanhará a manutênção das condiçôes de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do
pagamênto da despesa no relatório de riscos eventuais;
1ô.9.4- 0 gestor do conkato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo conkatado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente dêfinidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;
16.9.5- 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicaçáo de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

no. 14.133, de 0110412021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;
16.9.6- 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecuçáo dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administraçáo;

16,9,7- 0 gestor do contrato deverá enviar a documentaçâo pertinente ao setor de contratos pua a Íormallzaçâo
dos proced,mentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

cúusuLA DÉcrMA sÉrMA. DAS H|PóTESES DE ExTrNÇÃo Do coNTRATo
{ad 92 incso XIX da Le n0 14133, de 01i04/2021)

17.1- Em se katando de objeto de natureza contínua, a extinçáo se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçôês dê ambas as partes contraentes;

17.'1.1- 0 conhato podê ser extinto antes do prazo nele Ílxado, sem ônus para a CONTFIATANTE, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem;

17,1 ,2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notiÍicaçáo

do conkatado pela C0NTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

í7,í.3- Caso a notificação da não-continuidade do conÍato de que hata este subitem ocorra com mênos de 2
(dois) meses da data de aniversário, â êxtinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da dâta da comunicaçáo;
17.2- 0 contrato podê ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo '137 da Lei n". 14,'133, de 01/04/202'1 , bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa;
17.2.1" Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

17.2.2- A alteração social ou a modificação da Ílnalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a rescisão se
não Íestnngir sua capacidade de concluir o contrato;

17.2.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
paía alteraçáo subletiva;

17.3- 0 termo de rescisâo, sempre que possÍvel, será precêdido:

17.3,1- Balanço dos êventos mntratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
'17.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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17.3.3- lndenizações e multas.
17.4- A extinção do contralo não configura óbice
hipótese em que será concedida indenização por
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17.5- O contrato poderá ser extinto caso se constate a C0NTRA ant:m vÍncr o d ) natureza técn ca,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com ente do ou enti( ade co rtratante ou com agente

público que tenha desempenhado Íunçào na licitação ou atu e calização ot na ges ão co conkato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinid;de, até o terceiro grau (art. 14,

inciso lV da Lei n.0 14.133, de 0110412021).

cúusur-A DÉcilA orrAvA - DA puBLrcAçÃo
(arl /2. Parágrafo ún co dc arl 91 cáp!1. ambos da Lei n" 14 133, de 01/M/2021)

18.1-O exÍato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulga(j) e mar tido pela Contratante à

disposição do público em sitio eletrônico oflcial do ente e demais meios pertinentr)s, obse vad0 o disposto na Lei

no. 1 4.1 33, de 4110412021 e suas alterações poste riores.

CúUSULA DÉc[iIA NoNA - Do FoRo
(ad 92, § 1o da Le n" 14 133, de 01/Cú/2021)

19.1- As partes elegem o Íoro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, :omo o únic,) competente para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renún(ia ()rpressa desde já, de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja

E, estando assim justos e acerlados, assinam o presente lnskumento, em 03 (três) vias de igualteor e forma, lida

e achada coníorme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que »roduz; seus jurídicos e legais

eÍeitos.
lgurrtu-Ce, I4 de outubro de 2025,
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